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Santo Antônio clo Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

TERMo DE RATrFrcaÇÃo DE DTSpENSA DE uctfLÇÃo o2UWn

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício. Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município,
sobre a contratação direta com dispensa de licitação com fulcro no aí.24 inciso IV da tei 8.666/93,
art. 4' da Lei n' 1397912020 incluido pela medida provisória no 926 de 2020 e Decreto Municipal no

01812020, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Tendo como objeto a aquisição de 01
(um) ventilador pulmonar em câráter emergencial para atender a Unidade de Saúde no
combate a pandemia do COVID-I9. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: CMC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME - CNPJ: 13.470.384/0001-58, com sede na Av.
Zoroastro Artiaga, s/no, bairro: Vila Cruzeiro do Sul - Aparecida de Goiânia-MT, CEP:74.917-196,
e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 07 de abril de 2020

JOSE ARI IA VEIRÂ ALVES
Prefe lc ipal em Exercício
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Assinâtura

Nome:

RG:

Assinatuía

Nomel

RG:

As partes elegem o foÍo da Comarca de Primavera do Lesle paía dirimirem

eventuais desavenças decorÍentes do presente contrato, em delrimento de
qualqueÍ ouko. por mais especialque seja.

PÍefeitura Municipal de Saolo Antonio do Lesle - MT. aos diâs 03 do mês

de Abnlde 2020.

EUNICE SILVA OE MORAIS

SERVIDOR (A)

JOSE ARIÍIIATEIÀ VIEIRÂ ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

ÍESTEMUNHAS:

Registrada na secÍetaria de Administração e
por afixaÉo em local de costume, conforme na

RONALDO MARTINS DE AUORiN

GERENTE OE CIDAOES

OE:07 de ABRIL de 2020.

Ns
Publ

legaslaçâo

NOMEIA MEMBROS PARA O COMITÊ OE PREVENçÂO E ETIFRENTA.
MENTO E OPERÂçÔES EMERGENCTATS OO COV|D-í9 NO ÂMB|TO
OA SECRETARIA DE ASSISTÊNCh SOCIAL DO i/lUNICiPIO DE SAN.
TO ANTÔNIO DO LESTE, E DÂ OUTRAS PROUOÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal em Exercicio de

Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribui-

çóes legais.

RESOLVE;

AÊ 1o - NOIMEIA os Memb.os do Comitê de PrcvenÉo e Enííentamenlo
e Operaçôes EmeÍgenciais do Covid-'i9 no ámbito da Secretaria de Assis-
tência Socialde Santo Antônio do Leste:

Representanle da SecÍetaria Municipal de Assistência Social.

Telma Ribeiro da Silva

Jussara Cordeiro MaÍques Cardoso

Representanle da APAE.

Luzilene Gomes Feneita

Representanle da Pastoíal da Criança.

Nilvany Dias Campos

AÉigo ? - Os membros do Comitê de PÍevençâo e Enfrentamento e Ope-
râçôes Emeígenciais do Covid-19 no âmbito da Secretaria de Assisténcia
Social de Santo Antônio do Leste, noíEados nos termos do aúgo antê.
Íior crnsaderam-se autoÍnaticamente empossados na c,ala da enkada em
vigor da pre§ente Ponaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entrâ em vigoÍ na data de sua publicaçáo.

Aílgo 4o - Revogam - se as disposiçÕes em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ.SE,

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 07 OE ABRIL DE 2020.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFETTO MUNtCtPAt- EM EXERCiCtO

Registrada na secÍetaria de AdministÍaÉo e Planejamento e publicada

por afxação em localde costume, contoíme na legislação em vigor.

RONALDO MARNNS DE AillORIM

GERETITE OE CIDADES

, LtctTAçÃo
TERMO OE RAT|F|CAçÀO DE DtSpENSA DE L|C|TAÇÃO O2O,2O2O

TERMO OE RAT|F|CAçÃO DE DtSPENSA OE L|C|TAçÀO 020/2020

O Exmo. SÍ. Prefeito Municipal em Exeícicio, Jose Aramaiêia Vieira Alves.
lendo em visla as justificátivas apresentadas pela Comissáo de Licitação
e pela Assessoria Juridica do Municipio, sobre a cont.ataçáo direta com
dispensa de licitâçáo com tulcro no art. 24 inciso lV da lêi E.666/93, an.
40 da Lei no 13979/2020 incluido pela medida provisôria no 926 de 2O2O e
Decrêlo Municipâl no 018/2020, no valor de Rg 35.0OO,OO (tíjnta e cinc! mil
Íeâis). Tendo como objeto a aquisição de 0l (um) ventilador pulmonaÍ
em caíáter emêrgoncial pala atend€, a Unidado de Saúdg no comba-
te a pândemia do COVIO-,i9. Resolve RAÍlFlCAR o presente pÍocesso a

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 190/2020

DE: 07 de ABRIL de 2020.

NOMEIA MEMBROS PARA O COMITÊ OE PREVENçÃO E ENFRENTA.
MENTO E OPERAçOES EMERGENCIATS DO COVID-íg NO ÂtlBtro
DA SECRETARIA OE ASSISTÊNOA SOCIAL OO MUNIC|PIO DE SAN-
TO ANTÔMO DO LESTE, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal em Exercicio de
Sanlo Antônio do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas at.ibui-

Ées legais.

RESOLVE;

Art 10 - NOMEIA os Membíos do Comilê de Prevenção e Enfrenlamento
e Operâções Emergenciais do Covid-19 no ámbito da Secretana de Assis-
têncaa Social de Santo Anlônio do Leste:

Representanle da SecÍetaria Municipal de Assistência Social-

Telma Rabeiro dâ Silva

Jussârâ Cordeiro lúarqúes Cardoso

Representante cla APAE.

Luzilene Gomes FerÍerra

Represenlante da Pastoral da Criança.

Nilvany Dias Campos

AÍtigo 20 . Os membros do Comitê de PrevenÉo e Enírentamento e Ope-
rações Emergenciais do Covid-1g no âmbito da Secrelaria de Assistência
Social de Santo Antônio do Leste, nomeados nos termos do artigo ante-
ior consideram-se automaticamente empossados na data da entrada em
vigor da pÍesenle Po(aria.

Artigo 30 - Esla Ponâíia entÍa em vigor na data de sua publicação_

Aítigo 4" - Revogam - se as disposiÇões em contÍário.

REGISÍRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 07 DE ABRIL DE 2020.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL, ÊM EXERCiCIO
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favoí de: ClúC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-IúE - CNPJ: í3.470.

384/0001-58, com sede na Av. Zoroaslro Aniaga. s/no. baiÍo: Vila Cruzeiro

do Sul - Aparecida de Goiânia-MT, CEP: 74.917-196, e oídenar sua publi-

cação em cumprimenlo ao disposto no art. 26 da Lea 8.666i93.

Santo Anlônio do Lesle-MT, 07 de abÍil de 2020

JOSE ARIMATEIA VEIRA ALVES

Prefeito Municipal em Exercicio

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÂNOS
coNTRATO N.. 035/2020

CONTRÂTO OE TRÁBALHO POR TEi'PO OEÍERMINADO

Atravês do presenlê insirumento o MUNlCiPlo DE SANTo ANToNio Do
LESTE-MT. clm sede na cidade de Santo Anlonio do Lesle - MÍ, Rua A,

n" 367. JaÍdim Santa lnês. CEP n'78.628-000. inscrita no CGC/MF sob no

04.217.362i0001-90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-
Í8, neste âto repíesenlado pelo Prefeito Municipalem Exercicio Sr'. JO-
SE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, brasileiro, casado, portadorda cédula de

identidade RG '14428342 SSP/MT e CPF sob o no 867.715.741-72. e FA-
AIO GARCIA DE SOUZÂ REIS portador(a) da c€dula de idenlidade RG

sob no í072655-1 SJ/MT e inscrito no CPFiMF sob o no 782.í69.151{7 e
\, residente a AVENIDA MATO GROSSO. S/N". CENTRQ. nesta cidade de

Sanlo Antonio do Lesle - MÍ. a seguir denominado (a) CONIRATADO (A),

c€rebram coNTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO POR TEMPO DF-
TERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÀRIA DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBL|CO, em coníormidade clm a Lei Munici-
pal no. 753/2020 de 06 de Fevereiro de 2020, e de acordo clm as instrü-

çóes a seguir especificadas:

CúUSULÂ í" - Fica o (a) CONTRATADO (A) admilido (a) no quadÍo de
setuidores da CONTRATANTE para exercer a funÉo de enquadrado na

calesoria oPERAOOR DE iiÁOUtNAS PESADAS/ SECRETARTA MUNt-
CIPAL OE VnçÃO OBRAS E SERVIçOS PUBL|COS, mediantê a remu-
ner ação de RS 2.31Í,Eg (Dois mil e trszentos e onze rcâis € oit€nta no-
ve centavos), com inicio em 0l/0,112020 e término em 01Í10/2020. A ci.-
cunsláncia, poÍém. de ser a função especificada não imporla na inkansfe-
ribilidade do (a) CONTRATADO (A) paía outro serviço, no qual demoostre
melhor capacidade de adaptação desde que compativel com sua clndiçáo
pessoal.

CLÁUSULA 2" - O horário de trabalho será anotado na sua íicha de regis-
ko e eventual redução da,oÍnada. por deteÍminação da CONTRATANTE.
não inovará este ajusle, peÍmanecendo sempíe integía a obngação do (a)

CONÍRATADO (A) de cumpíir horáno que lhe foi detêíminado. observado
o limile legal.

CúUSULA 3'- Obíiga-se também o (a) CONTRATADO (A) a pÍestarseÊ
viços em hora extraordinária, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
TRATANTE, nâ forma píevisla em Lei. Na hipótese desta faculdade pelâ

CONTRATANTE o (a) CONÍRATADO (A) recebeÍâ as horas extraordiná-
ías com acÍéscimo legâ|. sâlvo a ocorrêncla de compensaÉo com a con-
seqüente redução de jomada de trabalho em oulro dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expíessamente, a c!n-
diÉo de prestar serviço em qualquer dos turnos de tÍabalho, islo é, tanlo
durante o dia como à noite desde que sem simullaneidade. ObseNadas âs
prescriçÔes legais íeguladoÍas do assunto quanto à remune.aÉo.

CúUSULA 5. - Fica ajuslado nos teímos do que dispõe a legislaÉo per-
tinente. que o (a) CONTRATADO (A) acatará todas as ordens emanadâs
da CONÍRATANTE pa.a pÍestaç.âo de seNiços tanio na localidade de ce-
lebÍação do Conlíato de Trabalho. como em qualquer outÍa Cidade. Capi-
tal ou Vila do TerÍilóíio Nacronal. queÍ seja essa transferência transitória.
quer seja defrnaliva.

CúUSULA 6'- O presente contrato obÍiga a CONTRAT

os encargos sociais preüstos na LegislaÉo vigente.
her

oúUSULA 7'- No ato da assinatura deste @ntrato, o CoNTRATADO
(A) íeconhece que a violação de qualquer deteíminaçào da CONTRATAN-

TE, atitude incompalivel com a ordem e os bons coslumes implicarão em

sanção, cuia g.aduação dependerá da gravidade da mesma. culminando

com a Íescisão de contÍato de lrabalho.

CúUSULA 8'- Em caso de dano causado dolosamente ou qJlposamenle

pelo CONTRATADO (A), fica a CONTRATANTE. autoíizada a eÍeüvar

o desconlo da imponáncia conespondente ao prejuizo, na remuneraÉo
mensal a que lêm di.eito o CONTRATADO (A).

cúusuLÁ I - O presente Coôtíato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 0782002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plano dê Caígos e Salários do Muni-

cipio na forma do anexo únic!, da Lei Municipal no 7532020, que autori-
za a clnt.alaÉo temporáÍia dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado, os servidores, destinados ao preenchimento provisôíio, dos
caÍgos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA í0" - O presenre contíato terá a duraçáo de 06 (Seis) meses
a conlar da dala de assanatura. destinando-se a alender as necessidades

lempoíáÍias de êxcepqonal rnteÍesse públco.

CúUSULA 11" - Em virtude da própria essência do presente contrato, li-
cam as partes. na hipótese de desejarem rescindi-lo, antes de dec!íÍido o
prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de quahue. indeniza-

ção ou aviso prévio.

CúUSULA 12" - Se durante a vigência do pÍesente çlntrato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo motivo paía dispensa, poderá ser despedido por
justa causa-

CúUSULA 13' - As despesas de@,Íentes do pÍesente instíumenlo c!í-
rcrão a contas da DotâÉo Orçaínentáíia: 09.00í.í5,452.50íí,2006í.3.
í.90.íí.00.0-l-00.000000 vENctMENTos E VANTAGENS Ftxas, sE-
CREÍAR|A irUNrCrpAL DE V|AçÃO OBRAS E SERVTçOS pUBUCOS

constanle do orçamenlo vigente e orçamentos futuros.

CúUSULA l4'- E poÍ estarem de pleno a@ído as partes conkatantes,
assinam o presente ContÍalo de Trabalho porTempo Dete.minado, em du-
as vias, fcando a priÍneira em poder da CONTRAÍANTE, e a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), gue dela daÍá o compelente recibo.

As parles elegem o íoro da Comarca de Primavera do Leste para dirimirem
eventuais desavenças dec!Íenles do presente contrato, em detrirnento de
qualqueÍ outro. poÍ mais espectalque seja.

PreÍeitura lúunicipal de Santo Antonio do Leste - MT. aos dias 01 do mês
de Ab.ilde 2020.

FABIO GARCIA OE SOUZÂ REIS

SERVTDOR (A)

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO I\4UNICIPAL EM EXERCICIO

TESTEi,lUNHAS:

Assinatura

Nome:

RG:

Assinatura

Nome:

RGi

JURtOtCO
OECRETO N'030/2020.D8: 07 DE ABRIL OE 2020
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